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Introdução

Diante da suspeita, e muitas vezes da acusação ou da queixa, de que os diáconos dedicam-se mais ao ministério da Palavra e do Culto, do que ao ministério da Caridade, procuramos pesquisar a questão. Em nossa pesquisa partimos do grande questionamento que ainda muitos se fazem sobre o ministério dos diáconos. Qual o papel do diácono na Igreja? Será que o ministério dos diáconos é necessário para a Igreja?  Será que é necessário que haja diáconos para que o ministério da caridade se realize na Igreja? Qual será a contribuição do diácono permanente? Por que os diáconos têm uma atuação maior no campo da liturgia do que no campo da caridade?  Queríamos verificar se realmente os diáconos no Brasil estão mais dedicados às tarefas sacramentais do que às caritativas.

Este trabalho é realizado em quatro capítulos. No primeiro, procuramos situar e  compreender o ministério da caridade do diácono no contexto da ministerialidade geral da  Igreja,  para depois analisar o ministério da caridade dos ministros  ordenados, e chegar até o específico do ministério da caridade do diácono. O segundo, é um olhar histórico do desenvolvimento do ministério da caridade do diácono, desde o Novo Testamento até hoje. No terceiro, deduzimos e destacamos alguns elementos teológicos mais relevantes, desde o Novo Testamento até o Vaticano II.  E no quarto, projetamos algumas novas configurações do ministério da caridade do diácono a partir das reflexões e experiências, tanto do passado, como do presente. 

1 – Ministério, diaconia e caridade na Igreja.

A palavra ministério nem sempre é bem entendida nas comunidades, sobretudo pela generalização em que o termo vem sendo usado. Qualquer  serviço ou função que alguém assume na comunidade, logo é chamado de ministério. Vejamos com mais precisão o que é realmente ministério. Em sentido amplo, ministério é todo serviço que realiza um cristão seja no campo profissional, familiar, social ou eclesial desde que vivido em função da realização da missão global da Igreja.

Mas convém falar de “ministério”, tal como o definiram os bispos do Brasil. Ministério é “o carisma que assume a forma de serviço à comunidade e à sua missão no mundo e na Igreja e que, por esta, é como tal acolhido e reconhecido”. 
 

Assim o ministério é um carisma, um dom do Alto, mas nem todo carisma é ministério. Assim como também é diferente “serviço” e ministério. Todo ministério é um serviço, mas nem todo serviço é ministério. Porque o ministério representa  uma ação pública e oficial da Igreja.

A Igreja toda é ministerial porque a Igreja toda é servidora, mas não porque todos sejam ministros. A Igreja é essencial e constitutivamente ministerial.
 Os fundamentos da ministerialidade de toda a Igreja e de todos na Igreja podemos encontra-los na prática de Jesus, na missão confiada por Jesus aos seus seguidores, e na prática das primeiras comunidades. Trata-se de uma ministerialidade dinâmica, não há uma estrutura ministerial fixa e para sempre.
 A ministerialidade da Igreja encontra a sua fundamentação na missão. Missão que é realizada por todo o povo de Deus, com sua variedade de vocações e ministérios.

 A palavra diaconia oferece certa dificuldade de compreensão tanto pela raiz grega diakon, como pela falta de diáconos, como pela mentalidade moderna onde não mais se serve, mas tudo se compra e vende. Diaconia quer dizer serviço, e diácono é servidor. A dimensão ministerial da Igreja é uma questão de diaconia. Não podemos entender nem viver a ministerialidade da Igreja sem assimilação do espírito de diaconia. A diaconia é uma das dimensões da ação pastoral da comunidade. O Concílio Vaticano II representou toda a Igreja sob o signo da diaconia.

Para o homem de hoje, “caridade”, não é uma palavra que o induza a agir na raiz mais profunda do relacionamento humano e criacional. Para muitos cristãos também esta palavra que vem do latim charitas, graça, e traduz o termo ágape, amor, perdeu muito do seu significado. Somo uma Igreja toda ministerial, toda servidora, diaconal, toda caridade.Todos temos que viver a caridade, mas nem todos somos ministros da caridade. Mesmo que todo ministério, todo serviço  e toda diaconia tem como fonte, como centro e como fim à caridade. Também aqui poderíamos dizer que há uma caridade comum e uma caridade ministerial. Para a realização perfeita do ministério da caridade temos que olhar para a fonte e o modelo que é Cristo. Jesus com sua vida, morte e ressurreição é o modelo perfeito do ministério da caridade.

A caridade é o verdadeiro distintivo do cristão e da comunidade cristã. Caridade que vai vivida na dupla direção de fraternidade com os irmãos e de caridade para com todos. Comunidade e mundo estão como em relação recíproca. A caridade não pode ficar na comunidade tem que se abrir universalmente.

Tanto o amor universal como a fraternidade, não podem ser deixadas ao imediatismo, nem a improvisação, nem só à iniciativa individual. A caridade é previdente. Mas anterior a toda ação organizada pela caridade, está a caridade como virtude. Experiência de ser amado, a experiência do amor de Deus que nos acolhe e nos transforma. É a virtude da caridade que faz com que se viva o ministério da caridade. A virtude da caridade faz com que os cristãos se organizem nas comunidades para serem sinal e instrumento de salvação para todos os homens. A caridade organizada nas comunidades requer coordenadores, organizadores, animadores desta caridade organizada, e são as próprias comunidades que oficialmente determinam que alguns de seus membros sejam os seus ministros da caridade organizada. O ministério da caridade vem confiado àqueles que têm dons e carismas para organizar e animar a caridade nas comunidades. O ministério da caridade é serviço de alguns para garantir o serviço de todos. É tão amplo e diversificado, quanto às necessidades e os rostos dos necessitados. É uma espécie de central de ministérios.

O ministério da caridade pode ser exercido dentro de um modelo assistencial, promocional ou libertador. Estes três modelos ainda estão presentes simultaneamente na prática de muitas comunidades. Cada um destes modelos têm suas deficiências e vantagens. Em muitos aspectos se complementam. Mas o que deve ser levado em conta é que os modelos de prática da caridade assistenciais e promocionais têm um caráter circunstancial, conjuntural, e que o de caridade libertadora  não acontece em “estado puro”. Por outro lado o modelo libertador pleiteia mudanças de estruturas o que atrai geralmente perseguição.  Fica porém mais próximo da prática de Cristo que pagou com a sua vida.

O importante não é o modelo, o importante é o irmão necessitado. Isto faz com que em cada época procuremos a melhor forma de caridade. Por isso hoje a caridade e o ministério da caridade se entende como promoção integral do homem; este serviço de caridade abrange as ações nas fronteiras da justiça, da paz, da solidariedade para que os direitos humanos à vida, à liberdade, ao crescimento e ao progresso também civil sejam reconhecidos, respeitados e promovidos.

Caridade é hoje também promoção da participação em todos os níveis, participação que no povo de Deus é comunhão.  

Hoje a prática da caridade não pode ser dissociada da questão social, que se tornou uma questão global de qualidade de vida do planeta. O ministério da caridade se entende hoje como ações organizadas que eliminem as causas dos males, não só os efeitos, e que os que são ajudados possam alcançar sua autonomia.
 

Vejamos o ministério da caridade vivido pelos leigos e leigas. Partimos do princípio de que pelo batismo, os leigos e leigas participam do tríplice múnus sacerdotal, profético e real. Este tríplice múnus deve ser vivenciado tanto pessoal como comunitariamente de forma equilibrada. O que se constata é que tanto pessoal como comunitariamente há um desequilíbrio na vivência do tríplice múnus, nossas comunidades são mais de culto e celebração do que de caridade. Ainda há um abismo entre o discurso e a prática. Apesar das CEBs e outras iniciativas unindo fé e vida, ainda temos uma grande omissão na pastoral social da Igreja, fruto  de um modelo de Igreja anterior ao Concílio Vaticano II em que o cristão era mais objeto de pastoral, do que sujeito. Fruto de uma catequese que acentuava mais a parte doutrinal, teórica; de uma celebração de culto sem compromisso, apenas para cumprir um preceito. Passar, em poucos anos, de uma situação de meros ouvintes para evangelizadores, de receptores de sacramentos para santificadores do mundo, de “ovelhas” que passivamente se deixam conduzir, para agentes de transformação da Igreja e da sociedade, passar de mero figurante a protagonista, não é nem tão rápido nem tão fácil assim.

Mas os fiéis leigos e leigas são incentivados a viver a realeza cristã combatendo dentro de si o reino do pecado, e mediante a caridade com seus irmãos, especialmente os mais pequeninos.

Os leigos tornam assim presente a caridade da Igreja nos mais diversos ambientes da sua atuação no mundo. No campo profissional, familiar, associativo, político. A presença dos leigos e leigas atuantes nestes diferentes campos deverá ser a presença atuante de Cristo. Uma caridade cultivada a tal ponto que estejam preparados para a “prova suprema da caridade” que é o martírio.

Mas além do apostolado que atinge a todos os leigos,alguns podem de diversos modos, serem chamados, a uma cooperação mais imediata com o apostolado da Hierarquia.

Os que são chamados a exercerem um ministério no âmbito da caridade, tornam-se oficialmente animadores daquele ministério e o realizam como específico. Estes ministérios são de suma importância dentro da comunidade, porque são como o termômetro para medir a autenticidade da vida cristã da comunidade. São ministérios que devem ser promovidos com o mesmo empenho que os outros. Estes ministérios são muito diversificados dependendo das circunstâncias, situação, local, etc.

Além dos leigos e leigas, que assumem algum ministério da caridade, todos os ministros ordenados, são ministros da caridade. O ministério ordenado: bispo, presbítero e diácono, só se compreendem a partir da diaconia radical de Cristo- Servidor, da missão da Igreja e do sacramento da ordem. Há uma unidade de sacramento e uma especificidade de funções. O ministério ordenado representa significativamente a Cristo Cabeça e Pastor, por ter recebido o sacramento da ordem. Eles exercem o ministério da caridade presidindo a comunidade, coordenando, animando, unindo e promovendo todos os serviços que a comunidade precisa para edificar-se como comunidade cristã. Para os ministros ordenados o essencial é a caridade pastoral, e são chamados a imitar e reviver a caridade pastoral de Jesus Bom Pastor. O ministério da caridade dos ministros ordenados está principalmente ligado à sua função de construtores de comunhão.

O bispo é o presidente e o ministro da caridade na sua Igreja particular. A ele corresponde garantir solícitamente que toda a sua Igreja testemunhe o Evangelho da caridade. Ele é “chamado a exercer e a organizar pessoalmente à caridade na sua Diocese, mediante estruturas apropriadas”. 

Para cumprir essa missão deverão viver como autênticos servidores, que se interessam pelos problemas do povo da sua diocese, que promovem criativamente os colaboradores e ministérios necessários, entre eles o diaconato, e que vivam unitária e equilibradamente o tríplice ministério de ensinar, santificar e governar.

O presbítero, colaborador do bispo no tríplice ministério, é também, em muitas situações, antes de tudo, o pastor. Mas tendo ficado durante séculos  mais ligado ao culto e celebração, é desafiado hoje a recuperar a sua vivência unitária e equilibrada do tríplice ministério, mesmo acentuando o ministério da caridade na construção da santificação da comunidade.

O ministério do diácono é sintetizado pelo Concílio Vaticano II na tríade: diaconia da liturgia, da palavra e da caridade.
 Ainda hoje persiste a visão do diaconato com funções só litúrgicas. Mas o diácono é colaborador do ministério episcopal no seu tríplice múnus. O diácono também é mestre, santificador e guia.
 Sendo que o mais típico do diácono é a dedicação às obras de caridade e de assistência, a animação de comunidades ou setores de vida eclesial, de modo especial no que toca à caridade.
 Mas a tríplice diaconia do ministério diaconal deve ser entendida e vivida em uma perspectiva unitária, hierarquizada e equilibrada. O diácono deverá ser promotor de ministérios e não concentrador. Ao mesmo tempo deve-se evitar uma espécie de especialização burocrática do ministério. O diácono tem a peculiaridade especial de relacionar caridade com eucaristia, vida cotidiana com o culto.

Da mesma forma que o bispo não tem condições nem físicas nem materiais de presidir e celebrar todas as eucaristias da sua Igreja particular, da mesma forma não tem possibilidades físicas nem matérias, para sozinho e de forma centralizada, desempenhar plenamente sua responsabilidade no serviço da caridade na sua Igreja particular. Por este motivo, o bispo e toda a Igreja, tem necessidade de este sinal suplementar da diaconia do mesmo Cristo, na pessoa do diácono. No ministério do diácono está configurada a “descentralização” do ministério episcopal, especialmente no tocante à sua representação visível como Cristo-Servo.

O diácono ao dedicar-se às obras de caridade, administração e assistência, estará presidindo e celebrando, em nome do bispo, a caridade do Povo de Deus. Ele é principalmente testemunha e celebrante qualificado da diaconia  caritatis.
Qual é o significado e conteúdo desta diaconia? A diaconia caritatis faz parte da missão apostólica, da diaconia apostólica. Não é um fato assistencial, é um fato sacramental. É um ministério, é uma graça. Este ministério ajuda a que se realize a igualdade pelo intercâmbio de bens e de orações, ajudando a tirar as conseqüências do pecado mediante as obras de caridade. É um “dever e direito inalienável”
 da Igreja, que não pode faltar porque faz parte da estrutura e da instituição da Igreja, sacramentalizado na instituição do diaconato. Não é um fato substitutivo do estado, nem uma “concorrência”. É um fato messiânico, que para realiza-lo precisa estar “cheio do Espírito Santo”.

A diaconia caritatis é o exercício das obras de misericórdia em nome da hierarquia e da Igreja. É evangelização porque estimula a ter “os mesmos sentimentos de Cristo Jesus”, adaptados às culturas, e à história concreta do homem de hoje.

Já vimos antes que o diácono deverá viver de forma unitária o seu tríplice ministério. Nele, diaconia da liturgia e da palavra, devem ser expressão da diaconia da caridade. Ou liturgia e palavra são expressão da caridade ou o ministério do diácono desaparece. O importante é resgatar a função de unir altar e caridade, Corpo de Cristo e corpo do irmão; serviço a Cristo no altar e serviço a Cristo no necessitado. Nem caridade sem eucaristia, nem eucaristia sem caridade. Nem assistencialismo nem ritualismo.

Avanços na compreensão do ministério da caridade do diácono.

1. O ministério da caridade não é exclusivo do diácono, mas de toda a Igreja

2. Não é só próprio e específico do diácono, mas de todos os ministros ordenados, já que o diácono atua em comunhão com o bispo e seu presbitério.

3. Porém, o diácono empenha-se com mais afinco neste aspecto do seu ministério pela sua peculiar configuração visível à Cristo-Servo.

4. Não é um ministério independente, isto é, exercido por conta própria, mas em nome do bispo, da Igreja e de Cristo.

5. É um ministério que colocará cada vez mais em evidência a ligação entre o altar e o serviço dos pobres.

6. O ministério da caridade pertence ao diácono de uma forma especial, mas sem ser monopólio dele.

7. A diaconia da caridade e da administração assumidas pelos diáconos, ajudará a que os presbíteros encontrem melhores condições para realizar o seu mais específico.

8. O específico do diácono na diaconia da caridade é consagrar a própria vida de forma total e irreversível, ao serviço como expressão de amor, e  animar a comunidade cristã e a sociedade humana, de forma que leve a uma  co-rresponsabilidade,  no serviço ao necessitado, com atitude de  partilha e finalidade de  salvação.

Concluímos este capítulo constatando que na Igreja, a diaconia de todos se torna ministério de alguns; a ministerialidade geral passa a ser ministério específico; da caridade geral passamos à caridade ministerial; ministério, diaconia e caridade envolvem a todos os batizados; mas há uma diferença essencial entre o ministério da caridade dos leigos e leigas e o ministério da caridade dos ministros ordenados; diferença do sinal sacramental. Entre os ministros ordenados, o diácono é o sinal sacramental de Cristo Servo. Ninguém é excluído de viver co-responsavelmente o ministério da palavra, da caridade e da liturgia, mas só alguns o exercem como específico. Na ministerialidade da Igreja serva e de servidores todas as diferenças são enriquecedoras e complementares.

2 – Diaconato e ministério da caridade, na Bíblia, na Tradição e no Magistério.

A maioria dos estudiosos do Novo Testamento, a respeito de Atos 6, chegam a conclusão de que não podemos ver na instituição dos “Sete”, o início do diaconato eclesiástico. A interpretação de Atos 6 não pode ser feita só a partir da Escritura, temos, neste caso, que nos ajudar da interpretação da tradição. A tradição considera o episódio de Atos 6, como fundante de uma ordem ministerial própria em ligação com o ministério dos apóstolos. Mesmo que depois os diáconos não sejam mais como os “Sete”, Paulo e depois toda a tradição ordenam os diáconos para atender as necessidades das comunidades, como fizeram os apóstolos.
 E os diáconos, como os “Sete”, nunca se limitaram ao serviço das mesas. Mas como os cristãos cresceram rapidamente, se criou um órgão para a gestão dos bens no interesse dos pobres. Os diáconos sempre tiveram ligação com este ministério.

O termo diakonós que encontramos freqüentemente no Novo Testamento, só é usado com o valor técnico para indicar um grau da hierarquia eclesiástica nos dois textos de Fl 1,1 e 1 Tm3, 8.12. Ambos os textos não dizem quais são as funções dos diáconos. Mas em parte, pode se deduzir do conteúdo da carta. São funções relacionadas à assistência caritativa, coleta, e administração de bens materiais.

Na Igreja Antiga, do final do século primeiro ao final do século terceiro, os diáconos são definidos mais pela relação de dependência do bispo do que pelas funções que desenvolvem. Eles são “os olhos do bispo”, sua “orelha e sua boca”, aqueles que informam o bispo e executam as suas orientações, sobretudo no campo caritativo e administrativo. As cartas de São Clemente, a Didascalia, Santo Inácio de Antioquia, a Tradição Apostólica de Hipólito, mostram claramente, que nos primeiros três séculos é confiado aos diáconos o ministério da caridade. Não há dúvida de que neste período o diaconato era o sacramento do serviço e da caridade.

Neste período podemos perceber que o primeiro responsável da diaconia caritatis é o bispo; que o bispo ajuda-se para esta tarefa especialmente dos diáconos, mas não exclusivamente; que os diáconos dedicam-se aos mais humildes e diferenciados  serviços caritativos; que os diáconos não se dedicam somente aos serviços caritativos, mas também aos serviços de liturgia e da palavra; que, porém, os padres apostólicos inclinam-se mais a indicar funções caritativas para os diáconos do que funções sacerdotais; que este ministério está sempre ligado, pelo menos nas origens, à celebração da eucaristia.

Podemos dizer que este é o período de ouro do diaconato na história da Igreja.

Com a paz constantiniana, cria-se uma nova situação para a Igreja, e conseqüentemente uma reestruturação dos ministérios ordenados.

A promoção dos clérigos a um status social de poder e dignidade. A criação das paróquias rurais, com a conseqüente criação de diáconos para presbíteros, os bispos residenciais, e a tendência da institucionalização, levam o diaconato a um redimensionamento das suas funções.

O diácono deixa as funções de caridade e se torna o homem da liturgia, missa e oficio divino. Vai ter até o século VIII importante papel na criação e formação das comunidades rurais. Mesmo assim ainda neste período parece claro certo protagonismo dos diáconos no campo da assistência social. Sabemos por Santo Ambrósio que, em Milão, os diáconos se ocupavam com tudo o relacionado com a atenção aos pobres. Em Roma, ainda nos tempos de São Gregório Magno, os diáconos continuavam exercendo efetivamente seu ministério de caridade. Os Padres da Igreja dos séculos IV e V desenvolvem um pensamento muito firme e forte sobre a assistência social e a caridade.

Progressivamente os monges e os leigos vão assumindo as funções caritativas e administrativas dos diáconos, até que do século VIII ao XII assistimos a um processo de degradação do diaconato. Os diáconos passam a se preocupar mais com a ondulação da voz do que com os pobres, e ficam reduzidas suas funções a servir à mesa do altar. O diaconato atrofia-se finalmente em degrau de passagem para a ordenação sacerdotal.

Quais as causas desta decadência? 

Desde o final do século IV, os diáconos perderam a consciência daquilo que foi, o específico do seu ministério, a saber: o humilde serviço da miséria humana. As diaconias são transferidas para mosteiros e instituições de caridade.  Também certamente a figura do arquidiácono com seus abusos de poder contribuiu para a decadência.

Mas podemos destacar três causas que nos explicam por que chegamos a esse ponto. Primeiro, o diaconato foi vítima do orgulho e da vaidade. No lugar de continuar sendo servidores, quiseram os diáconos tornar-se senhores e prevalecer sobre os sacerdotes. Em segundo lugar a tendência celibatária. E em terceiro lugar a flexibilidade do ministério diaconal e a subdivisão em ordens menores.

Tanto da época de ouro do diaconato como da época das trevas fica uma grande lição.

O Concílio Vaticano II inicia uma etapa nova na vida e ministério do diácono na Igreja. Tendo colocado a eclesiologia que dá suporte ao ministério do diácono, e abrindo um leque de funções para o mesmo, ainda que não muito definido, no lado social, possibilita o restabelecimento do ministério. O que o Concílio de Trento deixou apenas no papel, torna-se  agora realidade.

Já antes do Concílio, os componentes da Cáritas alemã, intuíram um diaconato ligado ao ministério da caridade. Também no período antepreparatório do Concílio alguns bispos colocavam o ministério da caridade como identidade do diácono.

Tanto na Lumem gentium como no decreto Ad gentes, os diáconos são considerados como aqueles que se dedicam aos ofícios de caridade, de administração e de assistência, não deixando de lado o aspecto do governo. Mas a questão do ministério da caridade não é suficientemente definida. O Concílio Vaticano II abre as portas para um imenso campo de ação do ministério da caridade do diácono. Deixa o caminho livre para que as Igrejas particulares retomem a diaconia da caridade.

Paulo VI dá encaminhamento às decisões conciliares. Ele tem uma visão muito clara de que a renovação da Igreja e do mundo passa pela caridade. O papa vai continuamente falar da caridade como o elemento motor da transformação da Igreja. Com o Motu Próprio Sacrum Diaconatus Ordinem,(1967), e depois com o Motu Próprio Ad Pacendum, (1972), dá um passo fundamental na concretização do ministério da caridade do diácono, ao defini-lo como “animador da diaconia da Igreja”.

Medellín é a aplicação do Concílio à realidade da América Latina. Medellín propõe uma renovação da Igreja que a capacite para poder atender ao surdo clamor por libertação de milhões de homens latino-americanos.

A respeito do diaconato permanente, mesmo sendo ainda nesta época uma experiência incipiente, já são assinaladas algumas orientações gerais a respeito da formação dos diáconos, que revelam qual é o tipo de diácono que no futuro os bispos estão querendo para atender ao quadro da situação do homem e da Igreja na América Latina.

Os bispos querem em Medellín que os diáconos sejam capacitados para criar novas comunidades cristãs e ativar as existentes, e capacitados também “para uma ação efetiva no terreno da evangelização e do desenvolvimento integral”.
 Temos aqui projetado o ministério do diácono totalmente inserido na pastoral social.

Puebla significa não só um passo adiante na concretização da eclesiologia do Vaticano II, mas também um passo adiante na caminhada pastoral própria da América Latina. Também a respeito do ministério do diácono, Puebla representa um passo adiante a respeito do que se tinha desenvolvido em Medellín.

Puebla reafirma “uma clara e profética opção preferencial pelos pobres”,
 e propõe a necessidade de uma revisão das estruturas da Igreja e da vida de sus agentes de pastoral com vistas a uma conversão efetiva. Faz uma completa relação dos rostos dos pobres na América Latina. Cada rosto é um apelo à caridade da Igreja; cada rosto é uma chamada de atenção para o ministério da caridade do diácono.

Merece destaque o reconhecimento que os bispos fazem do carisma e ministério do diácono: “O carisma do diácono, sinal sacramental de ‘Cristo Servo’, tem grande eficácia para a realização de uma Igreja servidora e pobre, que exerce sua função missionária com vistas à libertação integral do homem.”

O que podemos ver como novo nesta definição de Puebla é o  destaque dado à relação entre serviço e pobreza; e, ao mesmo tempo, quando se afirma que a animação do serviço por parte do diácono dirige-se não só aos cristãos como pessoas, mas à renovação da Igreja, isto é, da comunidade cristã como tal.

Outro aspecto novo e enormemente importante é que o diaconato na América Latina não pode ser simplesmente uma cópia do passado, ele tem que tomar a fisionomia cultural dos povos latino-americanos e ao mesmo tempo ir de encontro às suas necessidades.

Em Santo Domingo, a opção realizada pelos bispos em Medellín e em Puebla é novamente ratificada.
 Continua o desejo de renovação da Igreja para atender às necessidades do homem do Continente. “Na América Latina, continente religioso e sofrido, urge uma nova evangelização que proclame inequivocamente o Evangelho da justiça, do amor e da misericórdia”. 

Os bispos vêm os diáconos empenhados na promoção humana, na geração de uma cultura de solidariedade. O ministério do diácono completamente inserido no espírito da nova evangelização, mediante a Palavra e a Doutrina Social da Igreja deverá ser serviço de comunhão na América Latina, para fazer resplandecer a caridade. E os bispos se propõem criar os espaços para que os diáconos realizem seu ministério.

João Paulo II, observa, sustenta, anima e orienta a experiência diaconal. Ele vai dizer para os diáconos dos Estados Unidos, que no mundo de hoje não faltam ocasiões para o ministério da caridade. E nas suas catequeses sobre o diaconato o papa lembra que uma função dos diáconos é a caritativa, que comporta também um oportuno serviço na administração dos bens e nas obras de caridade da Igreja.

O Papa deixa muito claro que o ministério da caridade dos diáconos, não é tarefa fácil, mas é um serviço precioso e totalmente necessário na Igreja, sobretudo nas atuais circunstâncias, quando a Igreja é desafiada para atender às inúmeras necessidades da humanidade. Reforça a tríplice dimensão do ministério do diácono: serviço da palavra da liturgia e da caridade, e ao mesmo tempo reforça a tríplice dimensão do ministério da caridade: administração dos bens, obras de caridade e obras de serviço social.

João Paulo II na Exortação apostólica pós-sinodal Ecclesia in América, novamente coloca a necessidade urgente de conversão e renovação da Igreja. Apenas dedica um número ao ministério diaconal, mas traça ao longo da Exortação um verdadeiro roteiro para o ministério do diácono. “A Igreja na América deve encarnar nas suas iniciativas pastorais a solidariedade da Igreja universal pelos pobres e pelos marginalizados de toda espécie. Sua posição deve compreender a assistência, a promoção, a libertação e a acolhida fraterna. O objetivo da Igreja é que não haja nenhum marginalizado”.

A partir da perspectiva da caridade globalizada, o ministério da caridade do diácono, que nasceu no âmbito das comunidades judaicas e helenistas, adquire dimensões planetárias, agindo desde as comunidades de dimensões humanas.

A evolução histórica do ministério da caridade nos mostra como nos dias de hoje, há fidelidade à tradição, e ao mesmo tempo, criatividade. Ontem como hoje, o ministério da caridade do diácono é essencial para a Igreja. A história nos mostra que sempre haverá os perigos dos desvios, mas nunca os desvios podem justificar a eliminação do ministério. Recuperar a memória histórica deste ministério é de vital importância para sua genuína configuração e missão no presente.

3 – Elementos teológicos do diaconato.

No Novo Testamento destacamos a diaconia como elemento matriz do qual vão nascer todos os ministérios da Igreja. Cristo, é a fonte e matriz da diaconia. Dentro desta matriz está o primeiro elemento teológico, o mais importante, o fundamental, do qual decorrem todos os outros, a diaconia de Cristo. A diaconia de Cristo não se limita a um conjunto de atividades caritativas para com o próximo, mas é o ato sacerdotal de Cristo por excelência, sua morte redentora, que é apresentada como um serviço.

A diaconia é também serviço ao Senhor. Este é outro elemento teológico fundamental. Os discípulos e seguidores serviam ao Jesus histórico, mas este serviço tornar-se há serviço ao Cristo ressuscitado na realização do seu projeto salvífico, que passa pela pessoa dos pobres. 

Diaconia é governar, dirigir, presidir. Jesus vive esse estilo novo de governar e relacionar-se. Ele o deixa como herança para seus seguidores.

A diaconia envolve a vida toda das primeiras comunidades cristãs. Destacamos a diaconia da coleta. Esta diaconia transcende o ato puramente material de recolher dinheiro e se torna ao mesmo tempo comunhão, liturgia, graça e bênção. Esta diaconia vai além do serviço doméstico, para se transformar em meio de salvação, já que é um serviço guiado por Deus e pelo seu Espírito; realizado em nome de Cristo; ordenado à santificação e comunhão dos fiéis.

No primeiro século da vida cristã a diaconia é muito diversificada. As diversas diaconias são participação na diaconia de Cristo e na diaconia apostólica.

A diaconia no Novo Testamento também é referida ao exercício do ministério do diácono. E mesmo que os textos Fl 1,1 e 1 Tm 3, 8.12, não nos oferecem muitos elementos sobre suas funções, do contexto geral pode se deduzir que os diáconos aparecem ao lado dos bispos-presbíteros, numa posição de segunda ordem, com funções que foram sensivelmente similares: governo, pregação, assistência caritativa, organização do culto eucarístico. Os poucos dados de que dispomos não nos autorizam a excluir os diáconos de nenhuma delas, mas também não nos proporcionam uma base firme para atribui-las a eles. Só podemos falar de indícios a favor da pregação e da colaboração no governo das igrejas, enquanto que no terreno da caridade organizada e institucional o testemunho da tradição posterior é demasiado concorde para não ser tido em conta.

Na Igreja Antiga destacamos três elementos teológicos. A configuração do ministério diaconal como ministério hierárquico; o significativo, fecundo e estreito relacionamento do ministério diaconal com a eucaristia, e a distinção entre ministério diaconal e sacerdócio ministerial.

A respeito do lugar teológico do diácono dentro da hierarquia, a Igreja Antiga continuou a tradição apostólica, porém iniciando um caminho de estruturação e institucionalização dos ministérios. A distinção dos três graus ministeriais é progressiva. Santo Inácio de Antioquia dizia: “Todos devem reverenciar aos diáconos como a Jesus Cristo, ao bispo como a imagem do Pai, aos presbíteros como ao senado de Deus e ao colégio dos Apóstolos”.

Santo Inácio faz uma clara distinção, primeiro entre hierarquia e fiéis, e depois do ministério hierárquico tripartite. O ministério hierárquico tem um caráter presidencial. A tarefa da hierarquia é “presidir à caridade”. Promover a concórdia. Para Santo Inácio a obra do diácono não é só uma ajuda ao próximo, mas torna visível Deus Pai; ela é extremamente salvífica. Ela é um sinal da caridade divina, verso a humanidade.

A “tripartição” inaciana do ministério ordenado, em que o bispo tem a plenitude do ministério, tendo como seus colaboradores  os presbíteros e os diáconos, vai permanecer na Igreja até os nossos dias.

Durante o período da Igreja Antiga encontramos como uma constante este elemento da relação da diaconia da caridade com a eucaristia. Podemos verificar que este ministério não é exclusivo do diácono, nem próprio, nem independente; é sempre desempenhado em nome, no lugar e sob a direção do bispo. 

Providencial e muito frutífera teologicamente foi a frase de Hipólito de que aos diáconos são-lhes importas as mãos não para o sacerdócio, mas para o ministério. A distinção entre sacerdócio e ministério. A partir desta idéia, formou-se toda uma tradição que exclui do diácono as funções tipicamente “sacerdotais”, isto é, da presidência da Eucaristia e da absolvição sacramental. A famosa frase de Hipólito teve as mais diversas interpretações. Desde aquela inicial em que o diácono estava ao serviço do bispo, até a atual de João Paulo II que vai dizer que o Concílio coloca esta frase em um horizonte mais amplo. Põe em evidência o serviço do Povo de Deus. Hoje temos claro de que se trata de graus de participação diferentes no único sacerdócio de Cristo. Mas não como se ministério e sacerdócio fossem duas coisas paralelas, ou dois componentes do ministério do bispo. Ficou claro que só existe um ministério, que ora age na dimensão sacramental de Cristo servo, ora age na dimensão sacramental de Cristo sacerdote, mas que não são duas realidades distintas e separadas, mas dimensões do agir de Cristo servo-sacerdote. Agir que tem lugar na ação conjunta de bispo, presbítero e diácono.

Do século IV até o Vaticano II, a grande dificuldade da teologia do diaconato está na degradação e ausência progressiva deste ministério. O diaconato, no contexto eclesial desta época, era considerado algo secundário, e conseqüentemente não há desenvolvimento teológico. A escolástica medieval elabora uma teoria dos sacramentos,  e pensa o sacramento da ordem, em função do sacerdócio e não do diaconato. Pensa o sacramento da ordem como um rito que transmite uma graça, um poder e um caráter.

O Concílio de Trento vai centrar sua atenção na figura do presbítero como sacerdote na linha da celebração litúrgica. Considera a figura do diácono de forma genérica, e inclinada também à liturgia. É colocado como ordem destinada a servir oficialmente ao sacerdócio; e como ordem através da qual se ascende ao sacerdócio. A teologização do diaconato transitório não se sustenta mais depois do Vaticano II.

Com o Vaticano II aparece uma nova visão dos sacramentos. Recupera-se a visão de Igreja como sacramento visível de salvação. O grande desafio proposto pelo Concílio é devolver sua força sacramental e simbólica ao ministério ordenado, tornando-o sinal de serviço e não de poder, de forma que o homem de hoje possa aceita-lo. O  Vaticano II reafirma que o sacramento da ordem é único, e que dessa unidade sacramental participam realmente e de forma própria o episcopado, o presbiterado e o diaconato.
 A participação no mesmo sacramento deve levar a uma vivência colegiada do sacramento da ordem. A unidade no sacramento, traz como conseqüência o fortalecimento da fraternidade. Perceber a estrutura tripartite do sacramento simplesmente como “funcional”, “hierárquica”,e de afirmação de “poder”, descaracteriza completamente o ministério ordenado como sendo o ministério da unidade e da caridade.

O outro aspecto teológico que destacamos a respeito do diaconato no Vaticano II, é que todo sacramento é graça de Deus. Os diáconos ao receberem o sacramento da ordem, são fortalecidos com a graça sacramental.
 O diaconato é graça e dom do Espírito Santo para a sua Igreja.  Aqui está outra grande novidade. O sacramento da ordem como carisma e não apenas como  “poder”. O carisma do diácono é ser sinal sacramental de Cristo Servo e animador do serviço na comunidade cristã. A graça sacramental do diaconato faz sentir os seus efeitos, em primeiro lugar no próprio diácono, depois na própria família, na comunidade onde serve, e na comunidade do ministério ordenado. Novo, e particularmente interessante, no caso dos diáconos casados, são os mútuos efeitos da dupla sacramentalidade.

Concluindo esta parte sobre os elementos teológicos do diaconato, podemos perceber três grandes momentos da reflexão teológica sobre o diaconato. O momento das comunidades da Igreja nascente com a sua vitalidade, originalidade e criatividade características, até final do primeiro século. Neste período os textos do Novo Testamento nos mostraram a grande reflexão teológica feita sobre a diaconia de Cristo, que ao mesmo tempo é exigência dos seus seguidores. A diversificação de diaconias e do próprio ministério diaconal. E sua relação desde o início com o ministério do epíscopo. É mais uma teologia da diaconia que do diaconato.

O segundo grande momento de reflexão teológica sobre o diaconato acontece nos séculos segundo e terceiro, onde com Santo Inácio de Antioquia e Hipólito, o diaconato encontra sua genuinidade e especificidade. 

O terceiro momento é após o Vaticano II e que ainda estamos colhendo as primeiras reflexões. A fecundidade da reflexão teológica sobre o diaconato no momento atual apresenta-se como inigualável na história da Igreja. As perspectivas teológicas são de uma consciência e profundidade que nos fazem acreditar no advento próximo de uma teologia revitalizada e revista na óptica da diaconia.

4. Caminhos pastorais para o diácono no ministério da caridade.

Tendo presente a linha pastoral que sempre caracterizou o ministério diaconal e ao mesmo tempo sua peculiaridade de ministério facilmente adequável às novas necessidades da Igreja e dos homens, podemos apontar agora, no tocante ao ministério da caridade,  algumas das suas novas configurações pastorais.

Diácono criador e formador de comunidades de dimensões humanas.

Diácono concretizador da Doutrina Social da Igreja.

Diácono animador da dimensão social da Eucaristia.

Diácono suscitador e incentivador das pastorais sociais.

Diácono educador político.

Estas novas configurações pastorais terão chances de concretização, se houver por parte das Igrejas particulares uma procura do “novo”; se houver iniciativa, criatividade, consciência de que é a Igreja local  que deve dar respostas concretas ao homem daquela diocese. Se a Igreja particular estiver empenhada na implementação de uma eclesiologia de comunhão e participação, de promoção da ministerialidade. Se a Diocese tiver um plano de pastoral, onde se considere o que é competência do diácono. Se houver uma procura de uma “pastoral renovada” que dê prioridade ao ministério da caridade, que descentraliza os serviços, que respeita os carismas, que procura com agilidade chegar aos novos ambientes a serem evangelizados. Se a Diocese realizar um plano de formação que capacite ao diácono para o trabalho específico que irá assumir. Por último, se for feito um trabalho de conscientização de que o ministério da caridade, na Igreja local, não é “exclusivo” do diácono, mas tarefa de todos.

A nossa proposta de novas configurações para o ministério da caridade do diácono é feita a partir da análise de algumas experiências diaconais feitas no Brasil, e outras que estão em andamento; a partir dos resultados da Consulta Nacional sobre o diaconato no Brasil, feita pela CND em 1996; a partir da análise da pesquisa do CERIS sobre as obras sociais da Igreja Católica nas paróquias e nas instituições socioeducativas, em 2000; e a partir dos resultados da nossa pesquisa de campo sobre a situação do ministério da caridade entre os diáconos do Brasil, concluída em dezembro de 1999. 

No Brasil, tivemos e temos, experiências muito diferenciadas. A experiência da Diocese de Apucarana-PR, pioneira, de muita criatividade, que organiza a Igreja-Diaconia, “comunidades compostas por 70, 80 ou 100 famílias mais ou menos semelhantes, da zona rural, urbana ou suburbana, que vivem, preferencialmente, em certa proximidade geográfica. (...) O diácono, nesta estrutura, tem condições de exercer em plenitude o seu ministério específico.”

A experiência da Arquidiocese de Florianópolis-SC, com o projeto de diaconias ambientais em universidades, hospitais, colégios, empresas, com diáconos ambientais.

As diaconias da Diocese de São João da Boa Vista-SP, como diaconias territoriais, com personalidade jurídica própria e para cuidar da dimensão social da paróquia ou de várias paróquias.

As diaconias da Diocese de Jundiaí-SP, como diaconia pessoal, com abrangência de vários hospitais sendo atendidos por um diácono.

A Consulta ajudou a perceber as principais falhas e dificuldades a respeito do diaconato no Brasil: deficiências na formação dos diáconos; resistência por parte de presbíteros; tempo reduzido dedicado à pastoral; tarefas quase exclusivamente litúrgicas; falta de entrosamento com o presbítero e com o bispo; falta de conhecimento da teologia do diaconato; alguns diáconos que foram ordenados sem critérios adequados. A Consulta também  apontou claramente  os aspectos positivos que devem ser reforçados no ministério do diácono: as comunidades são melhores atendidas; os ministérios são favorecidos; o ministério ordenado é melhor entendido; novos ambientes são evangelizados; e a dimensão sócio-transformadora da Igreja é reforçada.

A pesquisa do CERIS
 foi útil para nos mostrar que mesmo havendo um grande número de atendimentos sociais individuais, tanto na maioria das paróquias como nas entidades educativas da Igreja no Brasil, estes atendimentos se enquadram mais no modelo de caridade assistencialista, que não fortalece a dimensão sócio-transformadora das comunidades.

Também a pesquisa paroquial feita por ocasião do “Projeto de Evangelização da Igreja no Brasil, em Preparação ao Grande Jubileu do Ano 2000”, constatou que a maioria das paróquias vivencia mais o culto e as celebrações de que o atendimento aos necessitados. Há uma grande diferença entre o número de atividades que a paróquia organiza em torno de celebrações, devoções, festas, cultos e catequeses, do que em torno das pastorais sociais.

Nossa pesquisa de campo sobre a situação do ministério da caridade entre os diáconos do Brasil, consistiu na aplicação de um questionário de 52 itens, de agosto de 1998 até dezembro de 1999, quando o número de diáconos no Brasil atingiu um mil. Responderam 173 diáconos, o que representa 17,3% dos diáconos. Obtivemos grande variedade de dados importantes sobre a vida e ministério dos diáconos. Mas o objetivo principal era verificar se realmente havia maior dedicação dos diáconos à dimensão do culto, do que a da caridade.

Neste sentido tínhamos inserido três perguntas. Primeira: Atualmente quais são seus principais trabalhos em relação ao ministério da caridade? As respostas revelaram que 20,81% dos diáconos realizam visitas aos doentes nos hospitais e nas residências.  São 24,86% os que se dedicam às pastorais sociais. Que 17,92%, realizam atividades de assistência e ajuda aos pobres e carentes em geral. Ligados a atividades com os vicentinos estão 5,20%. Os que vivenciam mais o ministério da acolhida são 1,73. Os que responderam que não fazem nada em relação ao ministério da caridade foram 3,47%. Dos 173 questionários, 46 não responderam a esta pergunta.

A segunda pergunta foi a mais direta: No seu ministério qual é o serviço mais vivido, Palavra, Liturgia ou Caridade? Constatamos, contrariando um pouco as expectativas, que os diáconos dedicam-se mais à Palavra, 79,19%, depois à Liturgia, 55,49%, e por último à Caridade, 39,88%.

Esperávamos verificar que o primeiro lugar seria ocupado pela Liturgia. Mas confirmou-se igualmente que o serviço da Caridade está em último lugar. O desequilíbrio do ministério do diácono reflete o desequilíbrio vivido por toda a Igreja.

Quando solicitados para indicar os três serviços pastorais que mais gostam ou gostariam de realizar, os diáconos confirmam mais uma vez que a preferência e o envolvimento pastoral do diácono é maior na dimensão catequética, 61,85%, seguida da litúrgica, 48,55%, e por último a caridade, com 44,51%. Eles dão destaque à Pastoral Familiar e à Pastoral da Saúde.

A impressão geral é que entre os diáconos não há clareza a respeito do ministério da caridade.

Projetamos também estas novas configurações levando em conta: as Diretrizes gerais da ação evangelizadora da Igreja no Brasil; o Anteprojeto das Diretrizes para a vida e ministério dos diáconos do Brasil; os resultados do I Encontro Inter-regional de diáconos e esposas dos cinco regionais do Nordeste, em 1996; o documento de trabalho e opiniões emitidas  do I Congresso Latino-americano e do Caribe do diaconato permanente, em 1998; o II Congresso Nacional de diáconos permanentes do Brasil, em 1999; das “Normas fundamentais para a formação dos diáconos permanentes” e o “Diretório do ministério e da Vida dos diáconos permanentes”, em 1998; das orientações da “Ecclesia in América”, em 1999.

Constatamos que há uma grande convergência na indicação das configurações do ministério da caridade do diácono. Os diversos documentos do magistério, assim como as reflexões de pastores, diáconos e teólogos, reforçam as cinco configurações que estamos propondo.

1. Diácono criador e formador de comunidades de dimensões humanas.

Sem uma comunidade de dimensões humanas é praticamente impossível viver o amor fraterno. Hoje é necessário o atendimento personalizado, onde a pessoa se sente acolhida, amada, estimada. O diácono poderia ser o responsável direto de pequenas comunidades, sejam elas territoriais, setoriais ou ambientais. Cada ambiente de trabalho, moradia ou lazer poderá ser considerado o ambiente propício para uma diaconia e uma comunidade de dimensões humanas.

2. Diácono concretizador da doutrina social da Igreja.

Outro grande campo de ação do ministério da caridade do diácono será assumir o papel de animador e realizador da proposta social da Igreja. A Doutrina Social da Igreja percorreu um maravilhoso caminho em cem anos, avançou muito e ficou como um desafio a ser vivido pela Igreja neste novo século. Há uma grande defasagem entre a compreensão social da Igreja, e a adequação das suas estruturas e comunidades para coloca-la em prática.

3. Diácono animador da dimensão social da Eucaristia.

A relação entre a eucaristia e diaconato é uma das configurações do ministério diaconal que devem ser intensamente desenvolvidas, com muita criatividade, tanto para recuperar uma dimensão essencial da celebração eucarística, como para definitivamente fazer com que o diácono desempenhe plenamente a sua função nesta celebração.

Recuperar a função essencial  na celebração eucarística de mostrar para a assembléia a relação entre eucaristia e pobreza no mundo. Entre eucaristia e justiça. Entre eucaristia e pastorais sociais. Entre eucaristia e política. É urgente uma reforma litúrgica  que contemple as verdadeiras funções do diácono na celebração eucarística.

4. Diácono e pastorais sociais.

O campo principal de atuação do diácono como concretizador da Doutrina Social da Igreja são as pastorais sociais.

  O diácono deveria ser promotor das pastorais sociais onde não existem, e animador das que já existem. Articulador de uma pastoral social, ou das várias pastorais sociais da paróquia ou da diocese.

Ele deveria ser um ponto de ligação entre as comunidades e as instituições de assistência caritativas já existentes. Indicar às instituições os necessitados. Indicar aos necessitados as instituições. Ajudar às instituições a se avaliarem e se atualizarem frente aos seus necessitados.

As pastorais sociais são campo privilegiado e predileto do ministério diaconal. Há uma identificação especial do ministério diaconal com os objetivos da pastoral social.

5. Diácono e política.

Independente dos casos em que os próprios diáconos exercem cargos políticos, coisa que acontece raramente, o diácono tem um amplíssimo campo de ação tanto na promoção da educação política da comunidade, como no acompanhamento dos membros da comunidade que desenvolvem cargos e compromissos políticos na vida pública. A maioria dos cristãos que se dedicam à política são deixados de lado. Há uma grande dificuldade para os manter como membros ativos e vivos dentro das comunidades. O diácono poderá desenvolver um grande trabalho neste campo pastoral, sendo o elo de ligação entre os membros da comunidade dedicados à política e a comunidade.

Conclusão

O ministério diaconal restabelecido pelo Concílio Vaticano II, vem recuperar a diaconia da caridade da Igreja, e ajudar na sua renovação. O ministério da caridade do diácono é essencial à Igreja. É confiado aos que tem carisma para ele, sejam ministros ordenados ou não ordenados. É confiado de forma especial e sacramental ao diácono.É graça de Deus. É muito abrangente. Fácil de  assumir sempre novas configurações. É vivido atualmente pela comunidade eclesial e pelos diáconos em desequilíbrio a respeito da Palavra e da Liturgia. Porém, no contexto atual, deveria se acentuar o ministério da caridade. É um ministério chave para a nova evangelização, de forma que se na Igreja do novo século, faltar a caridade e o ministério da caridade, tudo será inútil. Neste sentido o ministério do diácono se apresenta como essencial para a realização da missão da Igreja e para a realização do Reino de Deus.
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